
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
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PLANO DE TRABALHO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO CIENTÍFICA 
FINANCEIRA UFPA X FADESP X PMPA.

 1.DADOS CADASTRAIS

 UNIDADE CONCEDENTE:

 POLÍCIA MILITAR DO PARÁ.  CNPJ: 05.054.994/0001-42.

 ENDEREÇO: ROD. AUGUSTO MONTENEGRO, KM 09, Nº 8401.

 CIDADE: BELÉM.  UF: PA  CEP:66821.000.

 NOME DO RESPONSÁVEL:
  JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR

 CPF: 462.627.292-87

 RG:  18044 PMPA  CARGO/FUNÇÃO: CORONEL - COMANDANTE GERAL

 UNIDADE CONVENENTE - EXECUTORA:

 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ  CNPJ: 06.352.421/0001-68

 ENDEREÇO: RUA AUGUSTO CORRÊA Nº 01, BAIRRO DO GUAMÁ

 CIDADE: BELÉM  UF: PA  CEP: 66.075-110

 NOME DO RESPONSÁVEL:
 EMMANUEL ZAGURY TOURINHO

 CPF: 153.515.992-87

 RG: 1544266/SSP  CARGO/FUNÇÃO: Prof.Dr - REITOR

 INTERVENIENTE ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  E 
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

CNPJ : 05.572.870/0001-59.

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO CORRÊA  Nº 01, GUAMÁ.

CIDADE: BELÉM UF: PA CEP: 66.075-110

NOME DO RESPONSÁVEL:
ROBERTO FERRAZ BARRETO

CPF: 132.202.092-20

RG: 328404093-SSP
CARGO/FUNÇÃO: Prof. Dr. - DIRETOR 
EXECUTIVO

 2. DESCRIÇÃO DO OBJETO
O presente Convênio de Cooperação Técnico Científica Financeira 

tem como objeto disciplinar acerca do financiamento do projeto de 

pesquisa “Polícia Militar do Pará: Segurança Pública, Justiça, Conflitos  

e Cidadania”, com um desembolso, cuja programação de repasse 

financeiro segue descrita neste Plano de Trabalho.

PERÍODO DE EXECUÇÃO

INÍCIO: 
Outubro 2023

TÉRMINO:
Outubro 2025
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 3. JUSTIFICATIVA

Considerando a Vigência do Termo de Cooperação Técnico Científico nº 001/2023 – UFPA 
x PMPA, que prevê parceria na execução de ações necessárias ao desenvolvimento de 
projetos e atividades voltados, dentre outros objetivos, para a atividade de pesquisas, há a 
necessidade de investimentos e gerenciamento de recursos para atender as demandas 
crescentes de desenvolvimento de pesquisa básica aplicada à segurança pública.

 4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

META 01

ESPECIFICAÇÃO: Conjugação de esforços entre PMPA e UFPA por intermédio 
da FADESP para disciplinar financiamento de Projeto de pesquisa voltada para  a 
área da Segurança Pública.

ETAPA DESCRIÇÃO
ORGÃO 
EXECUTOR

EXECUÇÃO
INÍCIO TERMINO

01

Promover  o  repasse  à 
INTERVENIENTE  ADMINISTRATIVA 
da  primeira  parcela  do  recursos 
financeiros,  de  acordo  com  o 
Cronograma de Desembolso e com o 
disposto  na  Cláusula  Quarta  do 
CCTCF xxx-2023 -  PMPA x UFPA 
xFADESP.

           PMPA
OUT
2023

OUT
 2025

02

Promover  o  repasse  à 
INTERVENIENTE  ADMINISTRATIVA 
da  segunda  parcela  do  recursos 
financeiros,  de  acordo  com  o 
Cronograma de Desembolso e com o 
disposto  na  Cláusula  Quarta  do 
CCTCF xxx-2023 -  PMPA x UFPA 
xFADESP.

PMPA
OUT
2023

OUT
 2025

META 02
ETAPA DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
EXECUTOR

EXECUÇÃO

INÍCIO TÉRMINO

01
Exercer  por  meio  da  coordenação, 
acompanhamento  do  Convênio 
celebrado. 

PMPA
OUT
2023

OUT
2025

02

Fornecer  a  CONVENENTE 
EXECUTORA  as  informações  e 
especificações  relacionadas  com  o 
desenvolvimento do convênio. 

PMPA
OUT
2023

OUT
2025

03
Cumprir  e  fazer  cumprir  as 
obrigações  assumidas  no  presente 
instrumento. 

PMPA
OUT
2023

OUT
2025

04
Desenvolver  as  atividades  a  seu 
cargo,  previstas  no  objeto  deste 

UFPA OUT
2023

OUT
2025
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Convênio e Plano de Trabalho.

05

Utilizar  instalações e  equipamentos 
adequados ao desenvolvimento das 
atividades  necessárias  à  execução 
do projeto.

UFPA
OUT
2023

OUT
2025

06
Emitir  os  relatórios  técnicos  das 
atividades desenvolvidas.

UFPA
OUT
2023

OUT
2025

07

Providenciar  pessoal  técnico 
especializado  para  realização  e 
acompanhamento  das  atividades 
necessárias da execução do projeto. 

UFPA
OUT
2023

OUT
2025

08
Cumprir  e  fazer  cumprir  as 
obrigações  assumidas  no  presente 
instrumento.

UFPA
OUT
2023

OUT
2025

09

Apoiar  a  UFPA  na  execução  das 
atividades  objeto  deste  Convênio, 
por  meio  de  pessoal  técnico 
especializado.

FADESP
OUT
2023

OUT
2025

10

Receber  e  gerenciar  os  recursos 
financeiros  alocados  pela 
CONCEDENTE  para  execução  do 
objeto  deste  Convênio,  fazendo  o 
devido  acompanhamento 
administrativo-financeiro. 

FADESP
OUT
2023

OUT
2025

META 02 11

Movimentar  os recursos financeiros 
liberados  pela  CONCEDENTE,  em 
conta  específica  para  este 
Convênio,  sendo tal  conta corrente 
de titularidade da INTERVENIENTE 
ADMINISTRATIVA, desde que todas 
estas  movimentações  sejam 
diretamente  relacionadas  à 
consecução  do  escopo  constitutivo 
do presente. 

FADESP
OUT
2023

OUT
2025

12

Responsabilizar-se  pelos  encargos 
provenientes da aquisição de bens, 
contratação dos serviços, bem como 
por  outras  despesas  que  forem 
necessárias  ao  cumprimento  do 
objeto deste instrumento. 

FADESP
OUT
2023

OUT
2025

13
Responder  pelos  encargos  sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais 
e  comerciais  resultantes  da 
contratação de pessoal necessário à 
execução do projeto, objeto deste 

FADESP OUT
2023

OUT
2025
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Convênio,  tendo  como  suporte  os 
recursos  efetivamente  repassados 
mediante este instrumento. 

14

Apresentar  durante  a  execução  do 
Convênio, se solicitado, documentos 
que comprovem cumprir a legislação 
em vigor quanto aos encargos e as 
obrigações  assumidas  em 
decorrência  deste  protocolo, 
inclusive quanto à comprovação da 
titulação e/ou experiência  do corpo 
técnico,  pagamento  dos  encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais.

FADESP
OUT
2023

OUT
2025

15

Prestar  contas  dos  recursos 
recebidos  à  CONCEDENTE,  para 
execução  do  projeto,  objeto  da 
Cláusula  Primeira,  não  podendo 
dispor  dos  mesmos  para  fins  que 
não os estabelecidos no Convênio, 
após  a  execução  das  atividades 
previstas  e  sempre  que 
expressamente for solicitado. 

FADESP
OUT
2023

OUT
2025

16

Manter  em  registros,  arquivos  e 
controles  contábeis  específicos,  os 
assentos  contábeis  comprobatórios 
dos  ingressos  de  recursos  e 
dispêndios  e  relativos  ao  presente 
instrumento, observada a legislação 
contábil  e  tributária  aplicáveis 
mantendo-os  permanentemente 
aptos  à  auditagem  da 
CONCEDENTE  e  das  autoridades 
fazendárias competentes. 

FADESP
OUT
2023

OUT
2025

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS

MÊS/ANO VALOR DESCRIÇÃO

NOVEMBRO 2023
R$ 175.000,00 (Cento  e 
setenta e cinco mil reais)

1ª parcela

OUTUBRO 2024
R$ 175.000,00 (cento e 

sessenta e cinco mil 
reais)

2º parcela

TOTAL
Valor: R$ 350.000,0 

(Trezentos e cinquenta 
mil reais)

Total de parcelas: 02 (duas)
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6. DOS BENS ADQUIRIDOS PELA INTERVENIENTE ADMINISTRATIVA

Conforme “CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DESTINAÇÃO DOS BENS PERMANENTES”, A 
instituição INTERVENIENTE deverá transferir para o patrimônio da CONVENENTE todos os 
bens permanentes adquiridos com o recurso disponibilizado por meio do presente convênio de 
Cooperação. entrega dos bens adquiridos por meio do presente convênio de Cooperação.

 7. PRAZO DE EXECUÇÃO:

O prazo de execução deste termo de execução é de 02 (dois) ano, estando inserido neste 
período, a aquisição e distribuição dos bens, e ainda, a aplicação prática da proposta em 
pauta.

8. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES

Plano de trabalho aprovado em Outubro de 2023.

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMPA

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO
Reitor da UFPA

ROBERTO FERRAZ BARRETO
Diretor Executivo da FADESP

TESTEMUNHA 01 (PMPA) TESTEMUNHA 02 (MPPA)

NOME: NOME:

CPF CPF

JOSE DILSON MELO DE 
SOUZA JUNIOR:42662729287

Assinado de forma digital por JOSE DILSON 
MELO DE SOUZA JUNIOR:42662729287 
Dados: 2023.10.20 14:10:26 -03'00'

FUNDACAO DE AMPARO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA:05572870000159

Assinado de forma digital por 
FUNDACAO DE AMPARO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA:05572870000159



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 24/10/2023

PLANO DE TRABALHO Nº 7/2023 - PPGSP (11.38.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 24/10/2023 19:56 )
LUIS CARLOS JUREMA DOS SANTOS JUNIOR

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

IFCH (11.38)

Matrícula: ###766#6

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sipac.ufpa.br/documentos/ 7
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2023 PLANO DE TRABALHO 24/10/2023 2900b0fc3e


